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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 1.748/2017 

 
 

Torna sem efeito a Portaria nº 1.682/2017 e dá 
outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal, em observância ao disposto na Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.682/2017 que nomeou 

Pregoeiro para realização de Licitação na Modalidade Pregão; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1o Tornar sem efeito a Portaria nº 1.682/2017, que nomeou 

para atuar na função de PREGOEIRO o servidor público municipal (efetivo) Sr. 
CESAR ANTONIO BASSETTI, brasileiro, ocupante do cargo de agente 
administrativo, portador do CPF nº 015.243.777-08, RG n° 1.077.585 – SGPC/ES, 
residente na Rua Desembargador Farias Santos, s/nº - Centro – Vila Pavão/ES – 
CEP.: 29.843-000. 

 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

     Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Espírito Santo, aos 02 dias do mês de outubro do ano de 2017. 
 
 
 
 

IRINEU WUTKE 
Prefeito Municipal 
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